
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

CONTRATO N° 35/2026 -  PMLN/MA
PROCESSO ADM INISTRTIVO N° 23/2026 -  PMLN/MA
ADESÃO N° 03/2026 -  PMLN/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA M UNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA  
M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E A EMPRESA BELA  
EM PREEND IM ENTO S LTDA, NA FORMA ABAIXO  
ESPECIFICADA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO, com sede na Rua Anita Viana, 43, Centro. Lajeado Novo -  MA, CEP 65.937-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Educação, a Sra. Janicleide Bezerra Matos, inscrita no CPF sob o n° 005.190.853-02, designada pela 
Portaria n° 199/2025 -  GAB/PMLN/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa BELA EM PREENDIM ENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 55.481.068/0001-21, com 
sede na Avenida Coronel Colares Moreira, n° 100, Quadra 100, Lotes 8/9/19/20, Renascença, Sào Luís/MA, 
neste ato representada por sua representante legal, a Sra. Karla Vitoria Ferreira e Ferreira, inscrita no 
CPF sob o n° 083.067.553-16, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO  
de fornecimento dc bens decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços n° 037/2025. oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 031/2025 (Processo Administrativo n° 2025.10.21.0002), de gerência da Prefeitura Municipal 
de Poção de Pedras/MA, submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, do Decreto 
Federal n° 11.462/2023, do Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2025 e seus anexos, e às cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA V1NCULAÇÃO
O presente Contrato tem por objelo o fornecimento de kits escolares e uniformes escolares destinados 
ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Lajeado Novo/MA,
mediante adesão, na condição de órgão não participante, à Ata dc Registro dc Preços nu 037/2025, oriunda 
do Pregão Eletrônico n° 031/2025 da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA, em conformidade com 
as especificações, quantitativos c valores constantes do Termo dc Referência c da Ata de Registro de Preços,
------fe
ITEM DESCR IÇÃO UND QNT

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

CAM ISETA MANGA CURTA - Confeccionado em malha, fio mistura intima composição 8 0 %  
Poliéster 20%  Modal, com gramatura de 180 g/m3 (tolerância de 8 %  na graniatura e 
composição das fibias). Camiseta na cor Branca. Gola Redonda em Ribana 1X1 composição 
7 9 %  Poliéster 19%  Modal 2 %  Elastano com gramatura 240 g/m'1 (tolerância dc 8 %  na 
gramatura e composição, exceto no Elastano que deverá ser 0,4% para + ou -, exemplo 
Elastano será aceito ficando o resultado entre 1,6% a 2,4%), na cor verde de Referência 19- 
3920 TPX. Gola com 2.0 cm (tolerâncias de +/- 0,3 cm) de altura (estando a peça já

1 costurada). Gola costurada em máquina galoneira 2 agulhas bitola estreita. Etiqueta interna, 
com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, instrução 
de lavagem, ano de fabricação. Com localização no centro do decote costas, costurada em 
overlock uma agulha. Costuras de acabamento: A  barra do corpo e mangas deverão serem 
rebatidas com largura de 2,0 cm e costurada em máquina galoneira de 2 agulhas bitola larga. 
Costuras internas: Feitas com fios 100%  poliéster, n° 120, em máquina overlock de uma 
agulha. Estampa da frente em processo silkscreen. Na parte da frente, no lado esquerüo de 
quem veste o Brasão do Municipio, 8,0 cm de largura x altura proporcional.

UND 3.000 R$27,50 R$82.500,00
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CAM ISETA REGATA - Confeccionado em malha, fio mistura intima composição 5 0 %  Poliéster 
5 0 %  Modal, com gramatura de 180 g/m2 (tolerância de 8 %  na giamatura e composição das 
fibras). Camiseta na cor Branca. Gola Redonda e punhos em Ribana 1X1 composição 4 9 %  
Poliéster 4 9 %  Modal 2 %  Elastano com gramatura 250 g/m2 (tolerância de 8 %  na gramatura e 
composição, exceto no Elastano que deverá ser 0,4% para + ou -, exemplo Elastano será 
aceito ficando o resultado entre 1,6% a 2,4%), na cor verde de Referência 19-3920 TPX. Gola 
com 2,0 cm (tolerâncias de +/- 0,3 cm) de altura (estando a peça já coslurada). Gola e 
punhos costurados em máquina galoneira 2 agulhas bitola estreita. Etiqueta interna, com 
Logomarca do fabricante, CNPJ. numeração da peça. composição do tecido, instrução de 
lavagem, ano de fabricação. Com  localização no centro do decote costas, costurada em 
overlock uma agulha. Costuras de acabamento: A barra do corpo deverá ser rebatida com 
largura de 2,0 cm e costurada em máquina galoneira de 2 agulhas bitola larga. Costuras 
internas: Feitas com fios 100%  poliéster. n° 120, em máquina overlock de uma agulha. 
Estampa da frente em processo silkscreen. Na parte da frente, no lado esquerdo de quem 
veste o Brasão do Município, 8,0 cm de largura x altura proporcional. Localização: centro da 
estampa rente ao final da cava e o ponto mais alto do ombro.

UND 3.000 R$33,00 R$ 99.000,00

3

BERMUDA - Confeccionada em malha, composição 71,3% Poliamida 14,7% Poliéster 14%  
Modal, gramatura 280 g/m2 (tolerância de 8 %  na gramatura e composição das fibras). Na cor 
Azul Marinho Pantone de Referência 19-3920 TPX. Cintura com elástico de 4,0 cm costurado 
em máquina overlock e rebatido em máquina catraca 4 agulhas. Bolsos: Na frente em sua 
lateral direita e esquerda da bermuda deverá ser costurado um bolso na composição 88,6% 
Poliéster 11,4% viscose, gramatura 260 gr/m2 (tolerância de 8 %  na gramatura e composição 
de até 8 %  das fibras) na mesma cor do corpo, pespontado com máquina reta de uma agulha. 

Nas laterais deverão ter 2 frisos de 1 cm cada, ficando 1 cm entre os frisos, em malha, fio 
mistura intima composição 6 7 %  poliéster 3 3 %  modal, com gramatura de 165 g/m2 
(tolerância de 8 %  na gramatura e composição das fibras), na parte da frente na cor Azul 
Pantone de Referência 17-4435 TPX e na parte de trás na cor Amarelo Pantone de Referência 
14-0852 TPX, costurado de forma sobreposta em maquina catiaca 4 agulhas conforme 
layout. Barra da bermuda deverá ser feita na máquina galoneira com 2 agulhas bitola larga, 
com 2,0 cm de largura. Fechamento interno (gancho, entre pernas, fixação do elástico e das 
laterais) feito em máquina overlock feitas com fios 100%  poliéster, n° 120, cor predominante. 
Etiqueta interna, com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem, ano de fabricação. Localização da etiqueta no centro do gancho 
traseiro costurada em maquina overlock 1 agulha. Estampa em processo silkscreen. Na parte 
da frente, no lado esquerdo de quem veste o Brasão do Município medindo 8,0 cm de largura 
x altura proporcional. Localização: inicio da estampa no meio da perna com 5 cm da costura 
da barra.

UND 1.500 R$ 13,00 R$ 19.500,00

4

SHORT SAIA  - Confeccionada em malha interlock trabalhada com desenho em alto relevo 
com formas geométricas de retângulos com comprimento 2,0 mm e largura 5,5 mm, malha 
com espessura 0,98 mm, composição 88,5%  Poliéster 9 %  Modal 2,5%  Elastano, gramatura 
320 g/m2 (tolerância de 8 %  na gramatura e composição das fibras, exceto no Elastano que 
deverá ser 0,5% para + ou -, exemplo Elastano será aceito ficando o resultado entre 2 ,0%  a 
3,0%). Na cor Azul Marinho Pantone de Referência 19- 3920 TPX. Nas laterais do short 
deverão ter 2 frisos de 1 cm cada, ficando 1 cm entre os frisos, em malha, fio mistura intima 
composição 6 7 %  poliéster 3 3 %  modal, com gramatura de 165 g/m2 (tolerância de 8 %  na 
gramatura e composição das fibras), na parte da frente na cor Azul Pantone de Referência 17- 
4435 TPX e na parte de trás na cor Amarelo Pantone de Referência 14-0852 TPX, costurado de 
forma sobreposta em maquina catraca 4 agulhas conforme layout. Cintura com elástico de 
4,0 cm costurado em máquina overlock e rebatido em máquina catraca 4 agulhas. 
Fechamento interno (gancho, entre pernas, fixação do elástico e das laterais) feito em 
máquina overlock feitas com fios 100%  poliéster, n° 120, cor predominante. Barra do short e 
barras da saia deverá ser feita na máquina galoneira com 2 agulhas bitola estreita, com 2,0 
cm de largura. Etiqueta interna, com logomarca do fabricante, CNPJ. numeração da peça, 
composição do tecido, instrução de lavagem, ano de fabricação. Localização da etiqueta no 
centro do gancho traseiro costurada em maquina overlock 1 agulha. Estampa em processo 
silkscreen. Na parte da frente, no lado esquerdo de quem veste a saia. o Brasão do Município
m edindo 8,0 cm  de largura x altura proporcional. Localização: Início üa estam pa a 5,0 cm  Oa 
costura da barra e a 5,0 cm da costura da barra lateral da saia.

UND 1.500 R$ 55,00 R$82.500,00
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CALÇA - Confeccionada em malha ponto Roma, composição 8 8 %  Poliéster 12%  Algodão e 
Moda, gramatura 330 g/m2 (tolerância de 8 %  na gramatura e composição das fibras) 
espessura 0,80. Na cor Azul Marinho Pantone de Referência 19-3920 TPX. Cintura com 
elástico de 4,0 cm costurado em máquina overlock e rebatido em máquina catraca 4 agulhas. 
Nas laterais deverão ter 2 frisos de 1 cm cada, ficando 1 cm entre os frisos, em malha, fio 
mistura intima composição 6 7 %  poliéster 3 3 %  modal, com gramatura de 165 g/mJ 
(tolerância de 8 %  na gramatura e composição das fibras), na parte da frente na cor Azul 
Pantone de Referência 17-4435 TPX e na parte de trás na cor Amarelo Pantone de Referência 
14-0852 TPX, costurado de forma sobieposta em maquina catiaca 4 agulhas conforme 
layout. Bolsos: Na frente em sua lateral direita e esquerda da calça deverá ser costurado um 
bolso, com o mesmo tecido do corpo e cor, pespontado com máquina reta de uma agulha. 
Barra da calça deverá ser feita na máquina galoneira com 2 agulhas bitola larga, com 2,0 cm 
de largura. Fechamento interno (gancho, entre pernas, fixação do elástico e das laterais) feito 
em máquina overlock feitas com fios 100%  poliéster, n° 120 cor predominante. Etiqueta 
interna, com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem, ano de fabricação. Localização da etiqueta no centro do gancho 
traseiro costurada em maquina overlock 1 agulha. Estampa em processo silkscreen. Na parte 
da frente, no lado esquerdo de quem veste o Brasão do Município medindo 8,0 cm de largura 
x altura proporcional. Localização: centro da estampa rente ao final do gancho e centralizado 
na perna.

UND 1.500 R$ 88,00 R$ 132.000,00

6

MEIA ESCOLAR - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E TIPOLOGIA DA MEIA - Cor do corpo da meia: 
Branca; Cor biqueira e calcanhar: Cor a Definir; Desenho feito em jacciuard, composto pelo 
Bordado do Município requisitante entre linhas, PUNHO: jérsei (meia malha) com disposição 
de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado; Ponteira Remalhada, Aplicação de 
Antimicrobiano no tecido com mínimo de 9 0 %  de proteção RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 12,0 
kgf / cm 2 mínimo; COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA MEIA; 
a) Gramatura: 200gr/mJ; b) Composição: 6 6 %  ALG O DÃO - 2 3 %  PO LIPROPILENO- 08%  

P O L IA M ID A -3 %  ELASTANO. c) Encolhimento/Alongamento Largura: -1 0 % , no máximo, d) 
Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 10%, no máximo. Obs. Os resultados do 
encolhimento estão expressos por sinal + ou-, que significa (-) encolhimento -  (+) 
alongamento. FECHAMENTO DA PONTA - A meia deve ser costurada em máquina 
remalhadeira de dupla cobertura com fio PA 2x44. A costura da meia deve estar de acordo 

com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não haja rugas indesejáveis ou 
espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé.

UND 1.500 R$ 12,00 R$ 18.000,00

7

TÊNIS ESCOLAR COM  CADARÇO  - Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido 
multifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, composição 100% 
poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação personalizada do 
contratante, aplicada pelo processo de frequência e solda eletrônica em alta definição. 
Tecido não Tecido em Poliéster; Reforço da gáspea, constituído em material (tecido nào 
tecido) na cor preto 100%  poliéster. unido a gáspea pelo processo de colagem e costura. 
Forro Interno; Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo colmeia na cor 
preto composição 100%  poliéster, dublado em espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por 

costura. Espuma Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 
Frente/Lateral/Contraforte; Confeccionado em lona 100%  algodão na cor azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por costura. Aplique em Laminado de Policloreto de 
Vinila; Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila transparente e posteriormente com 
serigrafia nas cores, azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, na coi azul celeste 
semelhante ao Pantone 16-4530 TPX e na cor amarelo semelhante ao Pantone 13-0358 TPX. 
Localizados de acordo com a ilustração, unido a gáspea pelo processo denominado solda 
eletrônica. Cadarço; Confeccionado em fios trançados, 100%  poliéster, com formato 
achatado e em tamanhos pertinentes à numeração, na cor branca. Reforço do Traseiro; 
Confeccionado em resina termoplástica de cor neutra, aplicado pelo processo termo 
transferível conformada. Palmilha de Acabamento; Confeccionada em sua superfície em 
tecido poliéster na cor preto, unida à base pelo processo filme adesivo, sua base em EVA na 
cor preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na cor prata. Entressola/Solado; 
Confeccionada em Thermoplastic Rubber na cor branco, unido ao cabedal sem o uso de 
agentes qu ím icos peto p roce sso  üenom lnado  IN5ERTO. Inserto Lateral; Confecc ionada em 
borracha termoplástica dureza máxima 65. resistência ao desgaste máximo de 250 mmJ na 
cor preto constituído em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo

UND 1.500 R$60,50 R$ 90.750,00
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denominado inserto; Soleta 01; Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 
65, resistência ao desgaste máximo de 250 mm3 na cor preto constituído em Thermoplastic 
Rubber. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, onde a mesma deverá conter 
sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim  melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa, permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado, e também deve conter 
a descrição VENDA PROIBIDA inibindo a comercialização alheia do calçado. Soleta 02. 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste 
máximo de 250 mm3 azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX constituído em Thermoplastic 
Rubber. Unida a entiessola pelo processo denominado inserto, onde a mesma deverá conter 
sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim  melhor aderência. Personalização; 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65, resistência ao desgaste 
máximo de 250 mm3 na cor transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico ou 
impresso de dentro para fora, onde deverá conter de forma fixa a aplicaçáo personalizada do 
contratante, unida pelo processo denominado inserto onde também há a ausência de 
adesivos, principal parte em contato com o solo, constituído em Thermoplastic Rubber.

8

BOLSA COM  ALÇA CO M  A LOGOMARCA DO M UN IC ÍP IO  - Mochila: Material poliéster 600 na 
cor azul, com abertura em zip n6 com 60cm comprimento. Medindo altura 40 x 31 largura, 
com bolso frontal medindo 32 alt x 26 largura, com abertura com zip n6, medindo 49 
comprimento, com dois bolsos laterais em tela medindo 18x18. Com 2 alças reguláveis com 
40cm  comprimento, e logomarca da Prefeitura no centro do bolso frontal em sublimação.

UND 1.500 R$ 119,00 RS 178.500,00

VALOR TOTAL R$702.750,00

Parágrafo Único -  As especificações técnicas integrais dos bens objeto deste Contrato —  incluindo 
composição, gramatura, dimensões, acabamentos, padrões cromáticos, processos de costura, etiquetas e 
posicionamento do brasão do Município —  encontram-se objetivamente detalhadas no Termo de Referência 
(Anexo 1) do Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2025, integrante deste instrumento independentemente de 
transcrição, prevalecendo, em caso de divergência meramente descritiva, o constante do referido 
instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado, na forma da Lei n° 14.133/2021, desde que seja comprovado que o preço é 
vantajoso para a administração.
Parágrafo Primeiro -  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Segundo -  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.
Parágrafo Terceiro — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com a SEMED e/ou com a 
administração pública, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
Os bens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues no Município de Lajeado Novo/MA, em local a ser 
indicado pela Secretaria Municipal dc Educação, preferencialmente na sede da Secretaria ou em local 
específico designado, para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino, mediante prévia emissão de 
Ordem de Fornecimento pelo CONTRATANTE, acompanhada das respectivas Notas Fiscais.
Parágrafo Primeiro — O prazo para a entrega dos bens será de até 45 (quarenta) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pelo CONTRATANTE, observados o calendário letivo da 
rede municipal e a vigência da Ata dc Registro de Preços.
Parágrafo Segundo — O transporte, o descarregamento, a conferência e a entrega dos bens no local indicado 
ocorrerão sob inteira responsabilidade da C O N T R A T A D A ,  sem qualquer ônus  adicional ao 
CONTRATANTE.
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Parágrafo Terceiro -  Os bens deverão ser entregues em embalagens íntegras, devidamente identificadas e 
adequadas ao transporte e ao armazenamento, observadas as exigências legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA QUARTA -  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
O objeto será recebido em duas etapas, conforme dispõe o art. 140 da Lei n° 14.133/2021:
I) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em até 15 (quinze) dias úteis da entrega, para fins de verificação posterior da conformidade 
dos bens com as exigências contratuais;
II) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado em até 30 (trinta) dias úteis do recebimento provisório, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais.
Parágrafo Primeiro -  Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a entrega dos bens, no verso 
da Nota Fiscal, e a encaminhará ao Setor Financeiro do CONTRATANTE para fins de pagamento. 
Parágrafo Segundo -  Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá os bens juntamente 
com a Nota Fiscal para as devidas correções, devendo a CONTRATADA promover a substituição imediata, 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro -  Os bens serão aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou pelo 
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao quantitativo solicitado, 
às especificações registradas na Ala de Registro de Preços n° 037/2025 ou não estejam em perfeitas 
condições para utilização.
Parágrafo Quarto -  Os bens em desacordo com as especificações constantes da Ata de Registro de Preços 
n° 037/2025, do Termo de Referência ou deste Contrato, ou que apresentem qualidade inferior, serão 
rejeitados pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto -  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela qualidade dos bens fornecidos e pela conformidade com as especificações 
contratuais, nos termos do art. 140, §2°, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente Contrato é de RS 702.750,00 (setecentos e dois mil, setecentos e cinquenta 
reais).
Parágrafo Primeiro -  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura referente aos bens efetivamente entregues, devidamente atestada pelo 
Fiscal do Contrato e demais setores competentes do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo -  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida expressando os preços unitários c o valor 
total dos bens fornecidos, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade de 
bens efetivamente entregues c aceitos.
Parágrafo Terceiro — O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA mediante 
depósito em conta corrente, agência e banco indicados pela CONTRATADA.
Parágrafo Quarto — O pagamento estará condicionado a comprovação, por paite da CONTRATADA, de 
sua regularidade fiscal, social e trabalhista, por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, 
devidamente atualizadas.
Parágrafo Quinto -  Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Segundo 
desta Cláusula, por culpa do CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto,

não tenha concorrido a CONTRATADA.
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Parágrafo Sexto -  O valor dos encargos moratórios será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
HM -  hncargos moratórios devidos; N — Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a 
ser indicada pelo setor competente do CONTRATANTE, conforme classificação abaixo, observadas as 
disposições da Lei Complementar n° 101/2000, da Lei n" 4.320/1964 e dos demais atos normativos 
aplicáveis à execução orçamentária c financeira:_____________________________________________________

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0 2.1 5 - Secretaria Municipal de Educação
FONTE DE RECURSO: 500 - Recursos não vinculados de impostos
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0012-2044 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE
Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, ressalvadas as hipóteses 
legais de rcequilíbrio econômico-financeiro previstas no art. 124 da Lei n° 14.133/2021, observadas as 
competências do órgão gerenciador da Ata de Registro do Preços n° 037/2025.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
I -  São obrigações exclusivas e responsabilidade da CONTRATADA, além dc outras que por lei couberem:
a) Fornecer os bens em estrita conformidade com as especificações técnicas registradas na Ata de Registro 
de Preços n° 037/2025 e no Termo de Referência (Anexo 1) do Edital do PE n° 031/2025, sem qualquer 
alteração, supressão ou substituição;
b) Respeitar as normas e os procedimentos dc controle interno do CONTRATANTE, inclusive de acesso às 
suas dependências;
c) Cumprir rigorosamente o cronograma dc entregas pactuado, atendendo, sempre que possível, ao 
calendário letivo da rede municipal de ensino;
d) Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação, sem qualquer ónus para o 
CONTRATANTE, os bens que apresentarem desconformidade com as especificações técnicas, defeitos de 
fabricação ou avarias decorrentes do transporte;
e) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da execução contratual;
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
g) Assumir a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho;
h) Apresentar a documentação fiscal e demais documentos exigidos para a liberação dos pagamentos;
i) Comunicar, formal e tempestivamente, ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência que possa afetar a 
execução do objeto;
j) Cumprir as exigências da Lei n° 13.709/2018 (LGPD) no que se refere ao eventual tratamento de dados 
pessoais necessários à execução contratual;
k) Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc Habilitação c qualificação exigidas no procedimento licitatório de origem.

II — Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
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a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade de bens 
demandados;
b) Receber os bens de acordo com o que consta na Ata de Registro de Preços n° 037/2025, no Termo de 
Referência e neste Contrato;
c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, conforme previsto neste Contrato 
e após o cumprimento das formalidades legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;
f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de fiscal(is) responsável(eis) formalmente 
designados;
g) Registrar as talhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;
h) Indicar servidores com competência necessária para proceder à gestão e à fiscalização do Contrato e 
atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA; 
j) Aplicar as penalidades e sanções regulamentares e contratuais, quando couber.

CLÁUSULA NONA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo Primeiro -  O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os aits. 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
contratual se nâo restringir sua capacidade de concluir o Contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
Parágrafo Segundo — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já  efeniados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA que, com dolo ou 
culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro -  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da l.ei n° 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III) Declaração dc inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “ f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
IV) Multa de:
a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
b) Moratória de 0,07% (sete ccntcsimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
b.1.) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 
do Contrato.
d) Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" da Cláusula 
Décima, de 1% a 30% do valor do Contrato.
Parágrafo Segundo -  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 
2021).
Parágrafo Terceiro -  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
1) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quarto -  Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 
n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo dc 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sexto -  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Sétim o- N a  aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lein° 14.133, de 2021):
a )  a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
Parágrafo Oitavo -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nu 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Nono — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
Parágrafo Onze -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Parágrafo Doze -  Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes dc multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA ONZE -  DOS ACRÉSCIM OS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
Parágrafo Único -  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 da Lei 
n° 14.133/2021, observando-se, contudo, os limites máximos legalmente admitidos para adesão por órgão 
não participante, conforme art. 32 do Decreto Federal n° 11.462/2023, com comunicação prévia ao órgão 
gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DOZE -  DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
licitatório de origem.

CLÁUSULA TREZE -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será acompanhado e fiscalizado 
pelo(s) seu(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e do 
Decreto Federal n° 11.246/2022.
1 — Fiscalização Técnica
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a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto n° 
11.246/2022, art. 22, VI);
b) ü  fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246/2022, art. 22, II);
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção 
da execução do Contrato, determinando prazo para a correção (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, III);
d) O fiscal técnico informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a siUiação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, IV);
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, V).
II -  Fiscalização Administrativa
a) O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes (Decreto n° 11.246/2022, art. 23, I 
e II);
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246/2022, art. 23, IV).
III -  Gestor do Contrato
a) O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato (Decreto n° 11.246/2022, 
art. 21, IV);
b) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, II);
c) O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, 111);
d) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, VIII);
e) O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021 
(Decreto n° 11.246/2022, art. 21, X);
f) O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação (Decreto n° 11.246/2022, art. 21. VI);
g) O gestor enviará a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

CLÁUSULA QUATORZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA QUINZE -  DAS PRERROGATIVAS
O regime jurídico deste Contrato coniere ao CONTRA TANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da 
Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DA ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental aplicáveis à execução do objeto, 
em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010) e com o art. 11, IV, da 
Lei n° 14.133/2021, no que couber.
Parágrafo Primeiro -  A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras -  ABNT NBR 15448-1 
e 15448-2 publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
Parágrafo Segundo -  As embalagens utilizadas no acondicionamento dos bens deverão observar, sempre 
que tecnicamente viável, critérios de sustentabilidade. com priorização de materiais recicláveis, 
biodegradáveis ou retornáveis, e adequada destinação ambiental dos resíduos gerados.
Parágrafo Terceiro -  A implementação de tais medidas visa promover uma cultura de sustentabilidade do 
meio ambiente, contribuindo para a economia circular e a preservação dos recursos naturais.

CLÁUSULA DEZOITO -  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do procedimento ou do presente Contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo Primeiro -  Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
Parágrafo Segundo -  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, no Decreto Federal n° 11.462/2023, no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2025 e seus anexos, 
e demais normas federais aplicáveis, e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nos princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE -  DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, condição 
indispensável para a eficácia do Contrato, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data 
de sua assinatura, sem prejuízo de outros meios de publicação.

CLÁUSULA VINTE E UM -  DO FORO
O Foro puru solucionar os litíg ios  c|ue decorrerem  da execução do presente T erm o de Contruto serú o du
Comarca de Porto Franco/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor 
que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contratantes.

Lajeado Movo -  MA, da data da assinatura digital.

a ~ - T íf l  lã fc -P
PREFEITURA M UM CIPAL DE LAJEADO NOVO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n° 01.598.548/0001-48 

Janicleide Bezerra Matos 
Secretária Municipal dc Educação 

CO N TR A TA N TE

VITORIA  Assinado d«* forma digital
por KARLA VITORIA

FERREIRA E fe rre ira t

FERREIRA:0830675 fe r r c ir a .o3306/s s j i 6
Dados: 2 0 2 6 .0 5 .1 7 :0 7 :4 4

5316 -oroo'

BELA EMPREENDIMENTOS LTD A
CNPJ n° 55.481.068 0001-21 

Karla Vitoria Ferreira e Ferreira 
CPF n° 083.067.553-16 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF n°: 9 3  ■?. d s l L5S - & V
2 -  ______________________________

CPFn°: ^  $-
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